
 

 

INFORMAÇÃO EXAMES NACIONAIS / PROVAS FINAIS / 

PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

 
 

 Os alunos, durante a realização dos exames/ provas finais 

e provas de equivalência à frequência, não podem ser 

portadores de telemóveis ou qualquer outro equipamento 

eletrónico proibido, mesmo que desligados. Acresce 

referir que a deteção de todo e qualquer equipamento 

supramencionado levará à anulação imediata do 

exame/prova final (pontos 6.8 e 6.9 da Norma 02/ JNE/ 

2018). 

 

 

A Diretora 
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